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GABINETE DO PREFEITO LEI 1�2 2.317' DE 28 DE F::!:VEREIRO DE 1 985.-

Autoriza a Prefeitura Municipal de Assis a• 

celebrar convênio com a Divisão- de Proteção 

de Recu rsos Naturais.-

O PREFEITO ro MUNICÍPIO DE ASSI Si 

Faço saber que a Câmara T1�unicipal aprova e eu saneio 

no a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Exec11ti vo Tr�unicipal autorizado a cele

brar convênio com a Divisão de ?roteção de Recursos 

Nat urai s , órgão da Secretaria. de Agricultura e Abas-

tecimento do Estado de São Paulo, objetivando ade-

quar o sistema de autorização p ara o manejo da arbo

rização urbana do Município de Assis. 

Artigo 22 - Os termos do convênio são os constantes da minuta que 

fica fazendo parte integrante desta Lei. 

Artig o 32 - As despesas com a execução desta Lei correrão por co� 

ta de verbas própria s orçamentárias.-

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 52 Revogam-se as disposições em contrário.-

Prefeitura füunicipal de A s s is, em 28 de Fevereiro de 1 985. 

Diretor do 

Publicada no Departamento de 

em 28 de Fevereir o de 1 985.-

Diretor do 
CS/cs 

de Administra; ão 
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COORDENADORIA OA PESQUISA DE RECURSOS NATURAIS 
DIVISÃO DE PRO'IEC:ÃC: DE RECURSOS NF.TURAIS 

Termo àe Convênio que entre si celebram 

a Unida0e Resional da Divisão de Prote-( ! .. ,.. ., ;· 
cão de Recursos Naturais de .._1:L·/.,:· ff/t!'.· 

-�Aos 

J ,  .• r/ {"L: • 

_; ,', ·'!:::- .·:r -; ,-; , _' .;·:1-=--e a Prefeitura Munici-
. 

nal de /1: ·�',.J..f/T 
objetivando adequar o sistema de autori 
zacao oara o manejo ·n.a arborização urba 
na ào r._�unicÍpio ne Ct-'-'·-· (.,: 

c'ias do :rr.es n.e 

Unic1ade Rerrional àa DPRN de 

de 1. 9 , a 

----- ----------- ' neste ate re-

oresentada uelo seu titular Sr. 

, doravante denor:ü na r a simplesmente "DPRN" e a :Ore-fei tu----------
ra .!'1unicipal ce ---------------------- ' neste ato re-

presentada nelo seu �refeito Sr. 

, adiante denomi�aaa sim9lesmente "Prefeitura", resolve.ce 
lebrar o presente convênio mediante as sequintes condições e cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O �resente convênio tem por finalidade adequar o sistema de 

(' ·autorização I'ara o manejo da arborizac;ão urbana ao .Município de 

CLÁUSULA SEGUNDA 

são <lelegadas ã Prefeitura as seouintes atividades gue a 

D?RN detê� nor força de Convênio com o Instituto Brasileiro de Desen

volvimento Florestal (IBDF): 

1. F.mitir autorizacão para a derrubada de árvores isola-

das �lantadas no 9erímetro urbano a� c�dade . Entende-s� oor árvor� iso 

lada plantada, aauele espécime florestal colocado nos ·1oaraaouros.oú

blicos !ruas, cal�adas, �raças, etc.) através de plantio artiri�ial. 
2. Erni tir autorizacão para a derrubada de maciços flores

tais plantadas no nerírnetro urbano da cidade. Por �aciço florestal 
' 

plantado, entende-se o aoruna�ento àe árvores plantadas artificialmen 

( - te. 

3. Emitir autorizacão para a substituição de árvores inte 
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G,OOROENAOORIA DA PESQUISA UE RECURSOS NATUR IS' 
DIVISÃO DE V�,0'1:'EC'ÃO DE RF.CURSOS !"?ATURA 

N.º _____ _ 

qr antes da arboriz ação urbana da Cidaãe. 

4. Emitir autoriza�ão para poda de árvores da arborizacão 

urbana da Cidade, observados os requisitos técnicos . 
CLÁUSULA �FRCEIP.A 

A DPRN supervisionará as at iv idades ora delegadas à Prefei 
tura. A fiscal i z a ção continuará sendo exercida pela Polícia Florestal e 

de Mananciais. 

CLÁUSULA 0UA:R.TA 

A P re feitura , através de departamento especializad o , sob 

orientação do Enoenheiro Aqrônomo en carre�ado , promoverá a arborização 

àe todos os lonradouros públicos, com espéc ies adequadas, bem comoacom 

oanharã seu desenvolvi�ento e �anutencão. 

CL..�USULJ.. nUINTJI. 

O presente Convénio terá a vioência ae 3 (trés) anos a con 

tar na data àe sua assinatura, podendo ser alterado de comum acord� as 
sim como denunciad o por gualn.uer das partes,_ desde que por escrito e 

�· com antecedência mi nima de 90 (noventa) dias . 

r 

CLÁUSULA SEXTA 

A Prefeitura Municipal para cada caso emitirá uma autori

zaçao em 4 (quat ro) vias gue terão os se�uintes destinos : 

a) l� via para o inte�essado; 

b) 2� via para a Un idade Reg ional àa DPRN àe 

c) 3� via para o Dest acament o F lores tal ele 

d) 4� via �ara o arauivo àa Prefeitura. 

PARAGRAFO ÜNICO 

A 1� via deverá , obrirratoriamente, encontrar-se em ooder do 

re s9onsável no ato da execur.ão aos serviços. 

CLÃUSUL..Zi S'E:TU1A 

Prrra dirimir qualquer dú vida oriunda do presente �onvênio, 
f ica eleito o toro da Cidade de são Paulo com renúnc ia de gualguer ou 

------- - �----- • 



COORDWADORIA DA PESQUISA OE RECURSOS NATURA 
DIVISÃO DF .?P..OTECÃO DF. 'RECURSOS NJi.TDR.Zl.IS 

N.º 

tro, oor mais privile�iado que seja, 

CLÁUSULA OITAVA 

A Prefeitura providenciará a publicação do presente Convê

nio, pela imprensa local. 

E por estarem j ustos e avençados, assinam o presente ins

r trumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para U..TTl só efeito, na 

presença das testemunhas abaixo. 

DELEGADO DA ,-U. R. DA DPRN DE • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PREFEITO MUNICIPAL DE . • . . . . . . . • . • . . . • . . • • . .  

r 

'Testemunhas: 

r 
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